


RESPOSTA À DILIGÊNCIA PARA COMPROVAÇÃO DE 
EXEQUIBILIDADE DE PREÇOS 

Em atenção à diligência instaurada por esta Administração, a empresa CS 
Serviços em Saúde LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 35.494.537/0001-30, vem, respeitosamente, apresentar seus esclarecimentos, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca da exequibilidade dos itens constantes 
em sua proposta, conforme segue:

ITEM 1

Após criteriosa análise técnico-econômica, considerando-se todos os custos 
necessários à adequada execução do objeto, tais como despesas operacionais e 
administrativas, encargos trabalhistas e previdenciários, tributos incidentes, 
custos indiretos e a margem mínima indispensável para assegurar a qualidade e a 
continuidade do serviço, constatou-se que o valor final apurado ficou abaixo do 
patamar mínimo necessário para a execução contratual adequada.

Nos termos do art. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, bem como em 
observância aos princípios previstos no art. 11, especialmente os da eficiência, da 
economicidade e do interesse público, a proposta que se revela inexequível não 
deve ser mantida, sob pena de comprometer a correta prestação do serviço.

Dessa forma, o Item 1 tornou-se inexequível, não sendo possível sua execução 
sem prejuízo à qualidade técnica e à sustentabilidade do serviço contratado.

ITEM 2

No que se refere ao Item 2, embora o valor final tenha ficado inferior ao 
inicialmente proposto, após a realização de novos cálculos e reavaliação 
detalhada dos custos envolvidos, verificou-se que o referido item permanece 
plenamente exequível.

A execução do Item 2 atende ao disposto no art. 59, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, 
uma vez que os valores são compatíveis com os custos efetivos do serviço, 
garantindo viabilidade econômica, qualidade técnica e fiel cumprimento das 
obrigações contratuais.
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Ressalta-se, ainda, que a empresa dispõe de capacidade técnica, operacional e 
estrutural, contando com profissionais devidamente habilitadas e prontas 
para iniciar a execução do serviço, tão logo a Administração julgue necessário, 
em conformidade com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, a empresa esclarece que:

• O Item 1 revelou-se inexequível, após análise técnica e financeira 
detalhada;

• O Item 2 permanece plenamente exequível, estando a empresa apta a 
executá-lo conforme conveniência e oportunidade da Administração.

Reitera-se o compromisso da CS Serviços em Saúde LTDA com a legalidade, a 
transparência, a boa-fé e a excelência na execução dos serviços públicos.

Termos em que, 
Pede deferimento.

Pinhalzinho, SC, 14 de Janeiro de 2026. 

CS Serviços em Saúde LTDA 
CNPJ nº 35.494.537/0001-30 
Paulo Sampaio Camargo
Sócio Administrador 
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Valor Final da Proposta do Item 1: 465.751,00 por ano  
- Valor mensal : 38.812,58 para 03 médicos 40h  
- Valor mensal bruto por médico 12.937,52  

GRUPO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS: PORCENTAGEM VALOR MENSAL POR  

PROFISSIONAL 

TOTAL MENSAL EMPRESA

1 MÃO DE OBRA 80,17% R$ 10.372,00 R$ 31.116,00

2 INSUMOS 0,50% R$ 64,68 R$ 194,04

3 CUSTOS INDIRETOS 1,00% R$ 129,37 R$ 388,11

4 IMPOSTOS - LUCRO PRESUMIDO 16,33% R$ 2.112,69 R$ 6.338,09

5 LUCRO 2,00% R$  258,75 R$ 776,25

TOTAL 100% R$ 12.937,52 R$ 38.812,58
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Conclusão


A análise detalhada da planilha de composição de custos demonstra que o valor final proposto para o Item 1 não se revela 
economicamente exequível. Observa-se que a maior parte do montante está comprometida com custos essenciais e obrigatórios, 
especialmente mão de obra médica especializada e a carga tributária incidente no regime de Lucro Presumido, restando margem 
mínima para lucro e absorção de riscos operacionais.


Destaca-se, ainda, que a remuneração mensal apurada de R$ 10.372,00 por médico, para jornada de 40 (quarenta) horas semanais, 
encontra-se abaixo dos parâmetros praticados pelo mercado, sendo incompatível com a atração, retenção e manutenção de 
profissionais qualificados. Tal condição compromete diretamente a qualidade, a continuidade e a segurança na prestação dos serviços.


Diante desse cenário, a manutenção do valor proposto inviabiliza a execução do objeto com o padrão mínimo de qualidade exigido, 
razão pela qual conclui-se pela inexequibilidade do Item 1, nos termos da legislação aplicável e dos princípios que regem as 
contratações públicas.


__________________________


Paulo Camargo 

Sócio Administrador 

CPF 001.210.820-08
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